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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD - LEI 14.133/2021

 

1. Necessidade a ser atendida e justificativa
Trata-se da necessidade de contratação de empresa seguradora para cobertura de indenização integral e
parcial dos veículos oficiais que compõem a frota do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decorrente
de colisão, incêndio, roubo, furto e eventos da natureza (inundação, alagamentos, raios, quedas de árvores
e granizo) e de danos materiais, corporais e morais a terceiros.

Atualmente, o TRF da 3ª Região dispõe do Contrato nº 04.022.12.2021 (8347128), firmado com a
empresa contratada MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ nº 61.074.175/0001-38, para cobertura
de 85 (oitenta e cinco) veículos da frota, cujo prazo de vigência da Apólice nº 2139000055031 (10793624)
se encerrará às 24:00 de 24/12/2025, conforme processo SEI nº 0277464-21.2021.4.03.8000.

Todavia, a presente Apólice não contempla acréscimo quantitativo para o remanescente de 02 (dois)
veículos 0KM recém adquiridos por meio do Pregão Eletrônico nº 013/2024, conforme Contrato N.I.
05.013.10.2024 (11255770), datado de 24/09/2024, processo SEI 0011005-16.2024.4.03.8000, que
compreende 01 (um) automóvel TOYOTA COROLA XEI, ano 2024/2024, e 01 (um) TOYOTA SW4 SRX
7 lugares, ano 2024/2024, blindado. 

A Apólice vigente não comporta acréscimos por ter atingido o limite legalmente fixado no artigo 65 da
Lei 8.666/93, de acordo com os Termos Aditivos N.I. 04.022.11.2021 (9381814) e 04.022.12.2021
(10450332), que consistem em alterações quantitativas com acréscimos nos percentuais de 4,87% e
19,69%, respectivamente, totalizando o acréscimo de 24,56% ao valor do Contrato. 

Além disso, não há como afirmar com a necessária antecedência que a empresa Mapfre aceitará a
prorrogação do Contrato atual por mais 12 (doze) meses, atingindo-se o limite legal de 60 meses
estabelecido na Cláusula Décima Primeira do Contrato, pois a seguradora somente poderá apresentar a
proposta de renovação com 60 (sessenta) dias de antecedência do término da vigência, conforme resposta
documentada nestes autos (11810847).

Ressalte-se, ainda, caso houver a possibilidade de prorrogação com a concordância da Mapfre, será
necessário realizar um certame licitatório para a cobertura securitária dos 02 (dois) automóveis 0KM.

Portanto, para que não haja prejuízos devido à paralisação dos veículos pela ausência de cobertura
securitária, optou-se pela realização de nova licitação, a fim de compreender todos os veículos da frota
oficial em um único contrato e apólice.

Ante o exposto, se faz necessária a contratação em tela para a totalidade dos veículos da frota oficial,
composta por 87 automóveis, visando o cumprimento do disposto no art. 24 da Resolução CJF nº
736/2021: "Os órgãos a que se refere o art. 1º desta resolução promoverão a cobertura securitária dos
veículos oficiais contra sinistros de qualquer natureza, inclusive contra terceiros."

 
2. Identificação da área demandante
Unidade/Setor: Divisão de Policiamento, Escolta e Transporte - DPOL

Responsável pela demanda: Sergio dos Santos

E-mail: dpol@tr3.jus.br
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Telefone: 11-3012-2012

 

3. Previsão da data em que se pretende a entrega do bem ou o início da prestação dos serviços
Vigência imediata para 02 (dois) automóveis 0KM e, a partir das 00:00 horas de 25/12/2025, para os
demais 85 (oitenta e cinco) em uso na Corte.

 

4. Previsão no Plano Anual de Contratações (PAC) e alinhamento ao Plano de Gestão e Logística
Sustentável (PLS)
4.1. Item do PAC: 74 - Seguro da frota de veículos.

4.2. A contratação está alinhada ao PLS da Justiça Federal da 3ª Região.

 

5. Assinaturas
Município de São Paulo, 28 de março de 2025.

 

 

Sergio dos Santos

Diretor da Divisão de Policiamento, Escolta e Transporte - DPOL

 

Gustavo Moreno de Campos

Diretor da Subsecretaria de Policiamento, Inteligência e Operações Especiais - UPOE

 

 

Encaminhamento
Encaminhe-se ao titular da área requisitante para dar continuidade ao processo de contratação.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Moreno de Campos , Diretor da Subsecretaria de
Policiamento, Inteligência e Operações Especiais, em 28/03/2025, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sergio dos Santos, Diretor de Divisão Policiamento Escolta
e Transporte, em 28/03/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 11811209 e o código CRC 03390156.
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